
1BOA VISTA, 19 DE JULHO DE 2024 DIÁRIO DA ALE/RR ED. Nº 4211

9ª LEGISLATURA  |  2ª SESSÃO LEGISLATIVA  |  66º PERÍODO LEGISLATIVO

Boa Vista-RR, 19 de julho de 2024.
Edição 4211 |  Páginas: 02

Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos

III - Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:

VIII - Comissão de Tomada de Contas:

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciências, Técnologia e Inovação

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da 
Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e 
Ação Social:

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos 
Humanos, Minorias e Legislação 
Participativa:

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:

XX - Comissão de Ética Parlamentar:

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:

XXII - Comissão de Minas e Energia:
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MESA DIRETORA

REPUBLICAÇÃO
ATO DA MESA DIRETORA Nº. 023/2024

Autoriza o afastamento do Senhor 
Deputado Marco Jorge. 

 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do Senhor Deputado Marco 
Jorge, para viajar com destino a Lisboa - Portugal, saindo no dia 25.06.2024 
com retorno no dia 01.07.2024, onde participará, na condição de Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final desta Casa 
Legislativa, da 12ª Edição do Fórum Jurídico de Lisboa. 

Parágrafo único. As diárias serão concedidas apenas no período 
de 25 a 28 de junho de 2024.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Antônio Martins, 25 de junho de 2024

Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 

Deputado Estadual JORGE EVERTON
1º Secretário da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima  

Deputada Estadual AURELINA MEDEIROS  
2ª Secretária da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.


